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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 

 

 

Pedido de Cotação – Ato Convocatório nº 22-2024  

 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, sociedade de advogados, especializada na prestação 

de Serviços de Assessoria Consultiva Jurídica e Jurídica Processual, nas áreas do Direito 

Constitucional, Administrativo, Trabalhista, Cível, Tributário e Ambiental em 

atendimento ao Contrato de Gestão 62-2022 – CBH Macaé e das Ostras. 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal Lagos São 

João – CILSJ, COMUNICA aos interessados, que no dia 11/11/2024 recebeu o recurso 

administrativo referente ao presente ato convocatório interposto pela empresa Amério 

Almeida e Associados Advogados, CNPJ: 04.546.877/0001-33. 

Notifica-se aos interessados que no prazo de 03 (três) dias úteis apresentem as 

contrarrazões. 

 

São Pedro da Aldeia, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

[original assinado] 

 
Cláudia Magalhães da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

CILSJ 
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CILSJ 

Presidente Cláudia Magalhães da Silva  

Ou Autoridade Responsável pelo Julgamento do Recurso do Comitê da Ba-

cia Hidrográfica Lagos São João Vinculado ao Consórcio Intermunicipal 

Lagos São João  

Assunto: Recurso contra decisão do Comitê referente à contratação de pessoa 

jurídica, sociedade de advogados, especializada na prestação de serviços de 
assessoria consultiva jurídica e processual nas áreas do direito constituci-
onal, público, administrativo, trabalhista, civel, tributário e ambiental, em 
especial na área de recursos hídricos em atendimento ao contrato Pedido de 
Cotação nº 22/2024. 

 

MÉRIO ALMEIDA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advoga-

dos com sede localizada na Rua Júlio Olivier, nº 125, sala 201 (antiga 

sala 02), Imbetiba, Macaé/RJ, registrada na OAB/RJ sob o nº 007.202/2001, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.546.877/0001-33, neste ato representada por 

seu sócio administrador, DR. THIAGO LUIZ AMÉRIO NEY ALMEIDA, bra-

sileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 187.058, portador da 

carteira de identidade nº 20.490.246-4, expedida pelo Detran/RJ e inscrito 

no CPF sob o nº 137.492.447/40, residente na Av. Agenor Caldas, 389, apar-

tamento 203, Imbetiba, Macaé, RJ, CEP: 27.913.300, vem  

RECORRER 

com fundamento no item 8.1 do Ato Convocatório Nº 22/2024 ao Comitê da 

Bacia Hidrográfica Lagos São João contra a decisão que desabilitou esta so-

ciedade de advogados, por supostamente não apresentar a certidão de dívida 

ativa e a declaração de empregado de menores, pelas seguintes razões ex-

postas a seguir: 

 

A 

http://www.amerioalmeidaadvogados.com.br/
mailto:contato@amerioalmeidaadvogados.com.br


  
www.amerioalmeidaadvogados.com.br   |   contato@amerioalmeidaadvogados.com.br    |    22 2772-1550 

 

1. Da tempestividade e do cabimento 

Inicialmente, ressalta-se que o recurso é tempestivo, posto que envi-

ado dentro dos 3 (dois) dias úteis contados a partir de sua divulgação 

ocorrida em 07/11/2024 (item 8.1) e cabíveis em razão de descumprimento 

de norma específica constante do item 5.2, alínea b do do Ato Convocatório 

Nº 22/2024. 

2. Do Integral Cumprimento aos Requisitos de Habilitação de 

Pessoas Jurídicas Junto ao Certame  

A presente empresa, ora Recorrente, apresentou proposta de serviços 

conforme os requisitos do ato convocatório de cada certame, garantindo o 

atendimento integral às especificações e exigências. 

Nota-se que o item 5 do Ato Convocatório Nº 22/2024 prevê especifi-

camente todos os documentos necessário para que se viabilize a habilitação 

das empresas junto ao certame, possibilitado-as seguir para a próxima fase 

da licitação.  

Nesse sentido, em 05/11/2024 esta sociedade advocatícia enviou tem-

pestivamente TODOS os documentos relacionados nos rols taxativos dos 

itens 5.1 e 5.2 da Ato Convocatório Nº 22/2024. Vejamos:  
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No entanto, ainda assim o Comitê compreendeu que a Recorrente não 

se enquadrou nos requisites de HABILITAÇÃO do certame, indeferindo-a e 

prejudicando a sua participação por considerer ERRONEAMETE que a socie-

dade de advogados não não apresentaou a certidão dívida ativa e a 

declaração de emprego de menores. Vejamos: 

 

No entanto, conforme demonstrado a seguir, o empresa Recorrente 

cumpriu filmente as determinações editalícias, não incorrendo em qualquer 

inobservância quanto às regras de participação.  

2.1 Da Prova de Regularidade com a fazenda Federal, Estadual e Mu-

nicipal 

A Recorrente logrou êxito ao comprovar que as suas contribuições fis-

cais encontram-se com status REGULAR nas três esferas federativas, quais 

sejam, a federal, estadual e municipal.  

Comprovado está que esta sociedade de advogados atendeu ao requi-

sito previsto no item 5.2, alíena “c” do Ato Convocatório Nº 22/2024, como 

se vê adiante, não havendo qualquer fundamento para que não seja conce-

dida a sua habilitação junto ao processo de licitação: 
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Portanto, comprovado está que a empresa Amério Almeida Sociedade 

de Advogados cumpriu com o requisito disposto no item 5.2, alíena “c” do 

Ato Convocatório Nº 22/2024, devendo ser reformulada a decisão do res-

peitoso Comitê da Bacia Hidrográfica Lagos São João, a fim de conceder 

a legítima habilitação da Recorrente junto ao certame.  

2.2 Da Dispensa da Apresentação de Declaração de Empregados Menores 

como Requisito para Habilitação em Licitação 

Noutro giro, a decisão que indeferiu a habilitação da sociedade advo-

catícia junto ao processo de licitação baseou-se, também, em suposta 

inobservância, no que se refere à apresentação de declaração de emprego de 

menores.  

Apesar da referida declaração constar no rol de ANEXOS do ato con-

vocatório, a apresentação de Declaração de Empregados Menores SEQUER 

FOI CONSIDERADA COMO REQUISITO NECESSÁRIO PARA HABILITAÇÃO 

JUNTO À LICITAÇÃO, nos termos do item 5 do ato convocatório nº 22/2024. 

Ademias, o conteúdo textual do ato convocatório, não reserva ne-

nhuma de suas disposições para tratar desta temática, reportando-se ao 

referido documento apenas no item 28 como anexo a ser enviado.  
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Ora, como enviar determinado anexo sem haver qualquer indicação 

ou orientação de como a empresa deverá prosseguir? Qual a finalidade de 

um anexo que nem mesmo possui qualquer indicativo de sua plausabilidade 

para o certame?  

Tais questionamentos são pertinentes, especialmente porque, ao rea-

lizar uma pesquisa textual com a palavra-chave, constatamos que a única 

ocorrência da palavra "menores" como substantivo, e não como adjetivo, 

aparece justamente na seção do texto que se refere aos anexos que integram 

o ato convocatório. Vejamos:  

Além disso, em conformidade com o Princípio da Instrumentalidade 

das Formas, segundo o qual um ato só é considerado nulo e sem efeito se, 

além da inobservância da forma legal, não alcançar sua finalidade, é legítimo 

que o Comitê receba a Declaração de Emprego de Menores devidamente as-

sinada nessa oportunidade, mesmo que não haja qualquer obrigatoriedade 

de sua apresentação em todo o disposto no Ato Convocatório Nº 22/2024, 

UMA VEZ QUE NÃO HAVIA QUALQUER OBRIGAÇÃO EXPLÍCITA NO ATO 

CONVOCATÓRIO QUE IMPUSESSE ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES A 

APRESENTAÇÃO DESTE DOCUMENTO. 

Dessa forma, inviável que a habilitação da empresa Amério Almeida 

Sociedade de Advogados seja indeferida, devendo ser reformulada a deci-

são do respeitoso Comitê da Bacia Hidrográfica Lagos São João, a fim de 

conceder a legítima habilitação da Recorrente junto ao certame.  

http://www.amerioalmeidaadvogados.com.br/
mailto:contato@amerioalmeidaadvogados.com.br


  
www.amerioalmeidaadvogados.com.br   |   contato@amerioalmeidaadvogados.com.br    |    22 2772-1550 

 

3. Dos Pedidos Finais  

Nestes termos, requer-se: 

I. A reformulação a decisão do respeitoso Comitê da Bacia Hidrográfica 

Lagos São João junto ao Pedido de Cotação nº 22/2024 vinculado ao 

Contrato de Gestão 62-2022 – CBH Lagos São João , a fim de conceder 

a legítima habilitação da Recorrente junto ao certame, vez que a em-

presa Amério  Almeida Sociedade de Advogados cumpriu com o 

requisito disposto no item 5.2, alíena “c” do Ato Convocatório Nº 

22/2024, bem como o referido Ato não previa qualquer obrigação ex-

plícita que impusesse às empresas participantes a apresentação deste 

documento; 

II. Subsidiariamente, requer-se que, por observância ao Princípio da In-

strumentalidade das Formas, segundo o qual um ato só é considerado 

nulo e sem efeito se, além da inobservância da forma legal, não alcan-

çar sua finalidade, é legítimo que o Comitê receba a Declaração de 

Emprego de Menores devidamente assinada nessa oportunidade, 

mesmo que não haja qualquer obrigatoriedade de sua apresentação 

em todo o disposto no Ato Convocatório Nº 22/2024; 

 
III. Após o pronunciamento acerca do presente recurso relativo à habili-

tação no Pedido de Cotação nº 22/2024, o resultado deverá ser 

republicado, considerando eventuais ajustes na habilitação que pos-

sam justificar a reconsideração solicitada, sob pena de adoção de 

medidas judiciais cabíveis; 

Macaé, 11 de novembro de 2024,  

 Dr. Thiago Amério 
RJ 187.058 

THIAGO LUIZ 
AMERIO NEY 
ALMEIDA:1374924
4740

Assinado de forma digital 
por THIAGO LUIZ AMERIO 
NEY 
ALMEIDA:13749244740 
Dados: 2024.11.11 18:12:57 
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